ROGÉRIO S. F. GONÇALVES

                                                                                      advogado


EXMA. SRA. DIRETORA DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO/SP; EXMO. SR. DIRETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO/SP; EXMO. SR. DR. DIRETOR DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ESTADUAL/SP.

Ref.: DENÚNCIA 





ROGÉRIO DOS SANTOS FERREIRA GONÇALVES, brasileiro, casado, advogado, morador na cidade de São Paulo/SP, na Rua São José do Barreiro, 290, Mooca, CEP 03179-050, portador da cédula de identidade RG nº 9.403.128 SSP/SP, inscrito regularmente nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob nº 88.387/SP, membro da ONG FÓRUM NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL, Coordenador Geral do movimento espontâneo VIGILANTES DA VIDA vem, à presença de V. Exa., denunciar a crueldade, a barbárie,  e especialmente o desrespeito à sanidade pública, o brutal descumprimento das leis federal, estadual e municipal, com base nos fatos e argumentos lançados abaixo articuladamente aduzidos:





1. Tomei conhecimento na semana passada, mais exatamente dia 14/9/2004, de matéria anexa a presente peça, onde o site do movimento vegetariano e defesa de princípios éticos aos animais, sito www.veganpride.com, por um de seus responsáveis, Sra. Adriana Bernardino, colocava publicamente um problema de extrema gravidade que, após verificação e procedência, passo a expor.





2. Exatamente no momento em que a cidade de São Paulo é brindada com a reforma do espaço Municipal Mercado da Cantareira, popularmente chamado de Mercado Municipal Central ou “Mercadão”; defronte a este estabelecimento, na mesma Rua da Cantareira, Centro, há o objeto desta denúncia, o chamado Mercado Municipal KINJO YAMATO.





3. Neste local há o império da marginalidade. Há venda de animais vivos, de várias espécies, em total desmazelo, com uma imensa cegueira das autoridades públicas sanitárias, para não dizer omissão.





4. No local, é bom que se diga, há víveres de natureza vegetal, frutas e legumes, na distância de menos de 2 ( dois) metros, de bodes, cabritos, cabras, pombos, galos, cobaias, coelhos, e galinhas. Algumas espécies animais soltas pelo mercado. 





5.  Desnecessário dizer sobre flagrante mau cheiro, higiene precária e distância “do céu até a lua”, quanto a higienização de alimentos e sanidade do local. Há suspeita comprovada por qualquer um que vá ao local e pergunte simploriamente aos cidadãos que ali desenvolvem atividade mercantil, de venda de animais. Tal local é conhecido e habitualmente freqüentado pelos criminosos que se utilizam dos animais em rituais satânicos ou de cultos pseudamente religiosos estranhos aos princípio  da vida humana  e bem estar animal.





6. Não há fixação visível de alvará de funcionamento ou mesmo de responsável pela sanidade e zêlo dos animais. Os animais estão acondicionados em espaços ínfimos, em meio aos desejos peculiares de seus organismos físicos, e inclusive, de duvidosa saúde animal visto que, seja pelas fotos aqui juntas, ou por uma breve presença no local, estão em débil situação, mal alimentados, e passíveis e expostos a zoonoses peculiares.





Em especial para que não se diga que há somente desrespeito à vida animal, o que se vê é um problema de SAÚDE PÚBLICA. A sanidade pública está em jogo e perigo.  As leis, sito, LEI N.º 10.083, DE 23 DE SETEMBRO DE 1998, Código Sanitário  Estadual e LEI N.º 13.725  DE  9 DE JANEIRO DE 2004, Código Municipal de Saúde, estão sendo desrespeitadas.





Há claro risco de zoonoses. Somente para exemplificar e não ser leviano, no mínimo, a leptospirose, salmonelose, e toxoplasmose, estão em estado latente no local ameaçando a saúde das pessoas que trabalham, circulam e vivem no entorno daquele recinto. 





7. Há suspeita de abate animal. Há carnes vendidas. Não é necessário precisar o endereço. Basta uma visita no local. Defronte ao Mercado Municipal. Na mesma Rua da Cantareira.  Os alojamentos dos animais além de pequenos, vale frisar, estão repletos de fezes, inclusive ocasionando perda de animais face ao descaso com a vida animal e mais, com a humana, conforme acima exemplificado.





8. Mais que qualquer arrazoado, as fotos presentes a esta peça, externam a situação de calamidade e total, repito, total, descaso das autoridades municipais e quaisquer outras responsáveis pela vigilância  e sanidade de alimentos e animais. Independente da esfera de atuação.. A população, tenho certeza, desconhece que seus vegetais e frutas possam estar expostos a moscas, fezes, e na total permissividade pública sanitária dos acontecimentos.

9. Claro e flagrante a crueldade aos animais naquele espaço físico. Os alojamentos não permitem aos animais qualquer menção de acondicionamento. O artigo 32 da Lei 9.605/98 está, todos os dias, sendo vilipendiado no local. E a omissão das autoridades de segurança é patente. 

10. Diante do exposto, duvidando este munícipe e cidadão que não exista legislação sobre acondicionamento de alimentos, de animais de pequeno e médio porte, abate animal, estabelecendo critérios e exigências para mercancia de animais, todas estas desrespeitadas no local, REQUER DE V.EXA., imediata vistoria no local com a aplicação dos rigores da lei ao caso concreto, inclusive com aplicação de multas e interdição do local por respeito aos seres humanos ou não. Importante salientar que, este ofício será protocolado na Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo, e também no Serviço de Inspeção Estadual, quanto ao aludido.





Nestes termos.





P. E. Providências imediatas.





São Paulo, 21 de setembro de 2004.
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